
 
 
                                      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2026   
 
 

Autorizo a Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art.74, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, conforme documentos anexados aos autos e parecer jurídico constante 
no processo, tendo como objeto a Contratação da empresa A. MATAICHI IZUMI LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 66.122.303/0001-95, para apresentação artística da banda gospel 
Campeiros de Cristo, com acompanhamento de produção técnica e efeitos de palco, repertório 
gospel à escolha da banda, durante o evento “Marcha para Jesus”, integrante do calendário 
oficial de eventos do município, no dia 06 de junho de 2026, com duração de 1h30min, sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico.  
  
AUTORIZO a despesa, em cumprimento às determinações do art. 72, inciso VIII, contidas na 
Lei retro mencionada. 
 

OBJETO: Contratação da empresa A. MATAICHI IZUMI LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 66.122.303/0001-95, para apresentação artística da banda gospel Campeiros de Cristo, com 
acompanhamento de produção técnica e efeitos de palco, repertório gospel à escolha da banda, 
durante o evento “Marcha para Jesus”, integrante do calendário oficial de eventos do município, 
no dia 06 de junho de 2026, com duração de 1h30min.  
 
   
FAVORECIDO: A. MATAICHI IZUMI LTDA, inscrita no CNPJ: 66.122.303/0001-95.  
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).  
  
PRAZO:  180 (cento e oitenta) dias. 
 
Porto Murtinho-MS, 27 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 PATRÍCIA MOREIRA ACOSTA 
        Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 
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